
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No      , DE 2015 

 

 

 

Dá nova redação aos arts. 20 e 21 

da Constituição Federal. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 

Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

 

Artigo único. Os arts. 20 e 21 da 

Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 20. ................................. 

 

...........................................

........................................ 

 

VIII - os potenciais de energia hidráulica 

e de energia eólica; 

 

...........................................

........................................ 

 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da 

administração direta da União, participação 
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no resultado da exploração de petróleo ou 

gás natural, de recursos hídricos e eólicos 

para fins de geração de energia elétrica e 

de outros recursos minerais no respectivo 

território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou 

compensação financeira por essa exploração. 

 

...........................................

.............................. (NR)” 

 

“Art. 21. Compete à União: 

...........................................

........................................ 

 

XII - explorar, diretamente ou mediante 

autorização, concessão ou permissão: 

 

...........................................

......................................... 

 

b) os serviços e instalações de energia 

elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água e dos ventos, em articulação 

com os Estados onde se situam os potenciais 

hidroenergéticos e eólicos; 

 

...........................................

............................ (NR)". 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Os parques eólicos produzem energia 

elétrica a partir dos ventos, recurso que pertence a todo o 

povo brasileiro. Acreditamos, portanto, que é justo que os 

benefícios econômicos decorrentes dessa atividade sejam 

compartilhados entre os proprietários das instalações de 

geração e o Estado Brasileiro. 

 

Além disso, devemos considerar que as 

fazendas eólicas ocupam vastas áreas, por onde se espalham 

inúmeras torres, que suportam turbinas de grandes 

dimensões. Portanto, essas instalações limitam sobremaneira 

a realização de outras atividades econômicas nos mesmos 

espaços geográficos. O turismo, por exemplo, grande fonte 

de renda do litoral do Nordeste, onde se localiza o maior 

potencial eólico do Brasil, sofre danos irreparáveis, tanto 

pelas restrições físicas impostas pelos parques de geração 

como pela deterioração de extraordinárias paisagens 

naturais. Essa situação provoca a redução dos empregos e da 

renda, além de causar impactos adversos nas contas públicas 

dos Estados e Municípios situados nas regiões afetadas. 

Apesar dos problemas que causa, a exploração da energia 

eólica não gera compensação financeira, como ocorre no caso 

da mineração, da extração de petróleo ou da operação de 

grandes hidrelétricas. 

 

No intuito de corrigir essa lacuna de nosso 

ordenamento jurídico, apresentamos esta proposta de emenda 

à Constituição, que transforma o potencial energético dos 

ventos em patrimônio da União, ensejando o pagamento de 

royalties pela sua exploração. Essa participação 
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governamental deverá ser distribuída na forma de 

compensação financeira aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios onde ocorre a exploração da energia eólica, 

bem como a órgãos da administração direta da União. 

 

 

Sala das Sessões,     de julho de 2015. 

 

 

Deputado HERÁCLITO FORTES 
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